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PORTARIA Nº 1750 DE  04 DE SETEMBRO DE  2014 
 

 
O Vice Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 
Presidencial, publicado no DOU n° 147 – A, página 3, de 1°/08/2013, Edição Extra, e tento em vista o que consta no 
processo nº 23084.015104//2014-45, de 015104/45, resolve: 
  
 
Art. 1º. CONCEDER Abono Permanência, a partir de 18/03/2014, à servidora Sra. ANGELA MARIA RODRIGUES MOTOS, 
Assistente em Administração, matricula SIAPE n° 0388778, lotada no Instituto CIBERESPACIAL/ICIBE, de acordo com 
art.40°, III A § 19, da CF/88, c/c da EC n° 41/03, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2003.  
 
 
 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 
 
 
Sueo Numazawa 
Reitor 
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